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ACÓRDÃO Nº 162/2006 
 

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Serviços. Competência do 
Município. Falta de recolhimento do ICMS. Inocorrência. 
1. Falta de recolhimento de ICMS. 

           2. Confecção de roscas, furos e consoles, sob encomenda. 

3. Prestação de serviços sujeito ao Imposto de competência do 

Município, comprovadas em inspeção “in loco” e em prova documental. 

4. Irregularidades formais não tem o condão de  transformar um tributo 

de competência municipal em um tributo de competência  do Estado. 

                                                           5.  Recurso conhecido e provido. 

                                                           6.  Decisão por unanimidade.    

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de outubro de 2006. 
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